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Reconstruindo o passado

Conskuindo o Íuturo
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ElTiiA:Dá-se nore a Prédro Púb1ico e adota

outras provrdências.

?aço saler que a

}r sa::cioro a segu.Ínte ,t,ei I

Àrt.19- I'ica denoninada

PriI, ?ÂmC IT.0R0 DÂ COSTÀrde 1e grau nenor

tuad.a no sítio Tanbor de Baixo.

Lrt.29- nsta lei entratá em vigor na d.atar

Àrt.l9- Revcgan-se as dlsposições era ccn-t

Gabinete do Prefeito do }1unicípio de r/er -
tente - >: t .lerl-o,dc en 20 de março
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